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INDICAÇÃO N.º 062/2016 

  

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, para que seja 

encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, para que através da Secretaria competente providencie a iluminação 

publica para o trecho da Rua Búfalo, entre as Ruas Marion e Gregio, próximo a 

Praça do Bairro Chácara Santo Antonio do Jardim.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

À iluminação na referida rua é uma solicitação antiga dos moradores 

do Bairro.  É um trecho curto, mas por ser um bairro afastado do centro da cidade, a 

iluminação do local acarretaria inúmeros benefícios à população.  

Visando atender a solicitação dos munícipes solicito ao Chefe do 

Poder Executivo de nossa cidade o empenho para atender estes pedidos. 

Gabinete do Vereador, 08 de Abril o de 2016. 

As.) VEREADOR GERSON ANTONIO - (Gerson do Gás) 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 12 de abril corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 13 de abril de 2016. 

 

 

 
VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

Presidente 
 


